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— wlsn MARIA "Evas SALGUEIRO, Presidente dn Câmara Municipal de

Matosinhos, no uso dns suas compelimciris : ao abrigo do dinposio na niinen a), do ino :,

conjngndn mm : ' n n) da no. 3, nmims dn artigo uzo do Códigp do medimemo

Adminislmiivo, consideiandn que são desconhzcidos os pmprielários e/oii iiminns de direitos

reais do lnmnn imundo n namnin da Azi! no Km 12,8 e 0 Km m; no seniido Sui/Num nn

n io das freguesias de Pemiu, Lavn : Sínilz sz do Bispo, no processo ndminisimivn com o

uouwww/37507. TORNA PÚBLICO QUE

--Na impossl ade da nniiicacão pessoal poi u dmnnhecer o(s) pmprieiáriois),

nmndmn'nis), usufruliiári'oís) ou enimadgisi que. a qualquer título, deienimm iemnns

inseridos em espaços urbanos. urbanizáve'is, induslrínis ou outra classe de espaços. nenhumas

mm Damm-ses, dzsigliíidamuilz habilações, estaleiros, armazéns, oficinas, hbrlms ou outros

equipamentos, são obrigadas n In.-inter tais terrenos limpas e ísnnlos de vegetação ou onuos

delfim: que possam de alguma Íoniiii polencínl :) perigo de incêndio, devendo procedem ggslão

de combustíveis nnmn (nina de 50 (einqunin) melms à mim daquelas ediãmções nll instalações,

medida : Wnim ali/emilia muimdn edificnçã

-— Assim : no seguimenio do pm adminislniiivo referidu, foi enim-ndo 0 Amo de a?

Noiiem/Panicipnção 334/2018/6. Pelo que noiiiinu V. Exa para procederá iimpezn do [en-eno % %

lnnlizldo . nnsoenie a. Ana no Km 12,8 e o Km 12,9 no Sentido Sul/Nnne—Uniio É '

du Frenesi-s de irei-nm.. kvrl eSlnu em do iiinpn, lins tenho: : pm oseícilns da ?
disposio do art.“ 153" do Unamuno de ainda mis. aprovado pela ui no 114/2017 de zg/nn, '

conjugado como an.“ ao do D.L. no ig-A/ooxE ii. isde mam, né lo so . comi-dn ani. a. 3 %

naun-o do EDITAL no mmm). em ooiilormirhde com os critérios de “Min da combustível 5 ;

deãiiidus no nnexo na m.. no 124/2006 de 28/06, que npmmu oSístema de Defesa da Flnnsm ; %

cniiin ineêmiins (sumi. na sua mimi redução, —-— . % 5

—— Nn sequência do incumprimenio do ,um acima Exmo, os swim municipais QE

procedem'o i limpei.- cou-chu, de lmrdo com n disposln no no 5 do nn.“ 153“ do

Orc-memo de Budo 2018. .provldo pel- Lei no "4/2017 de 29 de danmiu—o,

sendo-lhe impuiiveis as despesa luvidu nos Iermoi do no 4 do mesmo nrdgn,

_. Pela pmenlc e pum os devidos eieiios são ciindns os proprietários e/ou iíiulnm de

direitos reais do referido imdvnl, incertos.

- Para miistarse passou o presume edilnl que será Mixado mrs ingms que a ui design.-

A Presidente .n,

(D/1.Lu' nigu )


